
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.425, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a concessão de pensão
especial às vítimas do acidente nuclear
ocorrido em Goiânia, Góias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 3º A comprovação de ser a pessoa vítima do acidente radioativo
ocorrido com o CÉSIO 137 e estar enquadrada nos incisos do artigo anterior deverá ser
feita por meio de junta médica oficial, a cargo da Fundação Leide das Neves Ferreira,
com sede em Goiânia, Estado de Goiás e supervisão do Ministério Público Federal,
devendo-se anotar o tipo de seqüela que impede o desempenho profissional e/ou o
aprendizado de maneira total ou parcial.

Parágrafo único. Os funcionários da Vigilância Sanitária que, em pleno
exercício de suas atividades, foram expostos às radiações do CÉSIO 137 também serão
submetidos a exame para comprovação e sua classificação como vítimas do acidente,
devendo-se igualmente anotar o tipo de seqüela que impede ou limita o desempenho
profissional.

Art. 4º Havendo condenação judicial da União ao pagamento de indenização
por responsabilidade civil em decorrência do acidente de que trata esta Lei, o montante
da pensão ora instituída será obrigatoriamente deduzido do quantum da condenação.
.............................................................................................................................................
.............................................................................................................................................


